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INSTITUTO DE PREVIDÊruCIN DO MUNICíPIO OE VERTENTE DO LERIO - IPVEL

PORTARIA IPVET Ng OT'IaOI7

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de
Vertente do Lério - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art.30, Xlll, da Lei
Municipal ne 335/201.!,

CONSIDERANDO, que no momento da inativação do servidor, fora incluído a

nomenclatura do cargo que ocupava, constatação está apurada pelo Tribunal de Contas de
Pernambuco, e diante da necessidade de correção;

RESOLVE:

Art. 1e Conceder aposentadoria especial de Professor, a Sra. LOURIZETE RAMOS
OIIVEIRA DE LIMA, professora, símbolo GFDU ll, classe E, com 150H/A, matricula 0O'J.32,
lotada na Secretaria de Educação, nos termos do art. 6s da Emenda Constitucional ne 4t/2003
cumulada com § 5s do art.40, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2e Esta portaria retroagirá seus efeitos para 04 de outubro de 2016.

Registre-se e Publique-se

Vertente do Lério, 24 de novembro de 2017.

Prêfeitu ra Munlcipâl dÊ

VERTENTE DO LÉRIO
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Sileide Costa da Silva
Diretor Presidente
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